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PORTARIA Nº 292/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

13.190/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder a servidora DANIELY ARRUDA DA CUNHA, matrícula 

11.518, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 2 (dois) quinquênios, a 

ser pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 293/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

13.185/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder a servidora FRANCIED GOMES DA SILVA, matrícula 

303, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 

SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 4 (quatro) quinquênios, a ser pago à 

razão de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 294/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

13.159/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor SEVERINO PEREIRA DA SILVA, matrícula 

7.376, ocupante do cargo de Agente da Dengue, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 3 (três) quinquênios, a ser 

pago à razão de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 289/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

12.633/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor ALISSON DE ARAUJO LUCENA, matrícula 

11.515, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 2 (dois) quinquênios, a ser 

pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 290/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 

HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, do Anexo – I, 

da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e ainda o que 

foi decidido no Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. nº 921/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder a servidora ROSILENE DO SOCORRO COSTA DE 

SOUZA, matrícula 11.535, ocupante do cargo de Educadora Infantil, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação - SME, o adicional por tempo de serviço, totalizando 

2 (dois) quinquênios, a ser pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento da 

servidora.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 291/2025-SEMARH/SGA, de 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

13.722/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder a servidora PAULA FRANCINETE DE ARAUJO 

VICENTE, matrícula 11.559, ocupante do cargo de Professora de Música com 

Licenciatura, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, o adicional por tempo 

de serviço, totalizando 2 (dois) quinquênios, a ser pago à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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Resolução nº 12/2025 CMAS, de 30 de junho de 2025.

Aprova o Regimento Interno da 15 Conferencia Municipal de 
Assistência  Social de São Gonçalo do Amarante. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07/12/1993; da Lei Municipal 
nº 807, de 28/05/1997; do Decreto Municipal nº 415, de 12/12/2011, e

CONSIDERANDO a NOB/SUAS, inciso VIII do art. 12, que dispõe sobre 
a responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para 
realizar, em conjunto com os respectivos conselhos, as conferências de assistência 
social;

CONSIDERANDO a NOB/SUAS, inciso VIII do art. 117, que dispõe 
sobre a convocação das conferências de assistência social pelos respectivos 
conselhos ordinariamente a cada 04 (quatro) anos e extraordinariamente a cada 02 
(dois) anos;

CONSIDERANDO a NOB/SUAS, §2º do art. 117, que dispõe sobre as 
atribuições conferidas ao conselho municipal de assistência social, quando convocada 
a conferência;

CONSIDERANDO a NOB/SUAS, art. 121, que dispõe como uma das 
atribuições precípuas no planejamento das ações dos respectivos conselhos a 
convocação das conferências de assistência social em sua esfera de governo e 
acompanhar a execução de suas deliberações;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Gonçalo do Amarante/RN, inciso X do art. 9º, que dispõe 
como competência do conselho a proposição de normas, critérios e objetivos para a 
conferência municipal de assistência social que será sempre precedida de pré-
conferências;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno  da 15ª Conferência Municipal de 

Assistência Social do município de São Gonçalo do Amarante a ser realizada nos dias 
02 e 03 de julho de 2025.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante, 30 de Junho 2025.

ANTONIO DANTAS NETO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução nº 11/2025 CMAS, de 30 de junho de 2025.

Aprova a  Adesão do município de São Gonçalo do 
Amarante ao confinanciamento Estadual da proteção social 
básica .

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07/12/1993; da Lei Municipal 
nº 807, de 28/05/1997; do Decreto Municipal nº 415, de 12/12/2011, e

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes 
e princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do 
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

Considerando a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências;

Considerando que  o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
sistema público que organiza de forma descentralizada os serviços socioassistenciais 
no Brasil, possui um modelo de gestão participativa, que permite a captação de 
recursos nas três esferas de governo para a execução e o financiamento da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS)

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Termo Aceite do Cofinanciamento Estadual do Sistema 

único de Assistência Social para Proteção Social Básica, para o fortalecimento dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS e oferta dos Benefícios Eventuais.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 30 de Junho 2025.

ANTONIO DANTAS NETO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30060001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: ECS 
CONSTRUCOES E REFRIGERACAO EIRELI, CNPJ nº 34.249.991/0001-62, com 
sede a Rua Aeroporto de Imperatriz- CEP: 59.149-303 - UF: RN - Município: Emaús-
Parnamirim/RN; Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) visando à 
aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, e manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de climatização e refrigeração, abrangendo as instalações 
do SAAE/SGA Sede, sistema adutor Maxaranguape, Escritórios e Centro de 
Operações. DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios– 
Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231- Manutenção das atividades de apoio 
administrativo e operacional; Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros serviços de PJ; 
Projeto: 80.04.122.8002.2235- Manutenção do sistema adutor Maxaranguape; 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros serviços de PJ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 12.999,60 (Dose 
mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos); LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Julho de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas; CONTRATANTE– ECS CONSTRUCOES E REFRIGERACAO EIRELI – 
CONTRATADO.

São Gonçalo do Amarante- RN, 01 de Julho de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Execução dos serviços de 
correção de vazamento e reconstrução da caixa de descarga da adutora 
Maxaranguape, pertencentes ao SAAE/SGA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no 
inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da (s) licitante (s): CADETE ENGENHARIA LTDA | Tipo: ME; 
CNPJ: 50.337.255/0001-12. Valor Total Registrado: R$ 64.231,22 (sessenta e quatro 
mil duzentos e trinta um Real e vinte dois centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de julho de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Execução dos serviços de 
correção de vazamento e reconstrução da caixa de descarga da adutora 
Maxaranguape, pertencentes ao SAAE/SGA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto 
legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): CADETE ENGENHARIA LTDA | Tipo: ME; 
CNPJ: 50.337.255/0001-12. Valor Total Registrado: R$ 64.231,22 (sessenta e quatro 
mil duzentos e trinta um Real e vinte dois centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de julho de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

SAAE/LICITAÇÃO


